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Sequência Tarefas 

1 

SECAE procede ao cadastramento dos processos administrativos recebidos da EMERJ. Emite a 

intimação para pagamento e acautela o processo até o término do prazo para pagamento ou 

apresentação de defesa. 

1.1 Caso não seja possível localizar o devedor, publica a intimação por edital e, em seguida, 

procede de acordo com o descrito no item 1 in fine. 

2 
Caso o pagamento seja efetuado, registra no Sistema de Cobrança, e encaminha o processo à 

EMERJ. 

3 

Caso seja recebida qualquer manifestação ou defesa da parte devedora, faz a remessa dos autos 

à EMERJ, para apreciação.  

3.1 Caso a defesa seja acatada, registra no Sistema de Cobrança e devolve o processo 

administrativo à EMERJ, com a ciência da DICOB. 

3.2 Caso a manifestação ou defesa não seja acatada, emite intimação para pagamento e verifica, 

ao término do prazo, se o mesmo ocorreu. 

4 Caso o pagamento seja efetuado, procede conforme descrito no item 2. 

5 
Caso o pagamento não seja efetuado procede de acordo com o processo de trabalho “Encaminhar 

o Débito Extrajudicial /Administrativo a Protesto”. 

 

Processo de 
Trabalho: 

Realizar A Cobrança Administrativa  
PAT n° 

008 
Revisão: 

00 

Atividade: 
Realizar A Cobrança Administrativa De Débitos Administrativos Oriundos Da Escola Da 
Magistratura Do Estado Do Rio De Janeiro – EMERJ 


